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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 4.248 – DE 20 DE AGOSTO DE 2003.
                                       Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio-alimentação a Servidores Públicos Municipais e dá outras providências. 
      A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

   Art. 1º. Fica o Poder Executivo do Município de Araxá autorizado a conceder auxílio – alimentação aos servidores públicos municipais ativos – efetivos, contratados, estáveis e função pública, excluindo-se: 
  I. Os servidores exercentes de cargos em comissão, inclusive os originariamente de carreira, salvo os detentores do cargo previsto na alínea “d” do inciso “VIII” do artigo 1º da Lei Municipal nº 3.800, de 06/03/2001; 
  I. Os servidores exercentes de cargos em comissão, inclusive os originalmente de carreira, salvo os detentores do cargo previsto na alínea “e” do inciso “VIII” do artigo 1º da Lei Municipal Municipal nº 3.800, de 06/03/2001. (Redação dada pela Lei nº 4.268, de 29 de setembro de 2003). 
  I. Os servidores exercentes de cargos em comissão, exceto os originalmente de carreira, salvo os detentores do cargo previsto na alínea “e” do inciso “VIII” do artigo 1º da Lei Municipal nº 3.800, de 06/03/2001. (Redação dada pela Lei nº 5.625, de 12 de novembro de 2009). 
 II. Os servidores que tenham apostilado, em sua remuneração, vencimento de cargo em comissão, ainda que parcialmente; 
 III. Os servidores em gozo de licença não remunerada. 
 IV. Os agentes políticos. 
 § 1º . O servidor que tiver mais de um cargo ou função, fará jus à percepção de um único benefício. (REDAÇÃO ALTERADA PELA LEI Nº 6.875 DE 15 DE MAIO DE 2015).

“§ 1.º - O valor do auxílio-alimentação será de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais). (REDAÇÃO ALTERADA PELA LEI Nº 7.259 DE 09 DE MAIO DE 2018);
§ 1.º - O valor do auxílio-alimentação será de R$ 275,00 (duzentos e setenta e cinco reais).
§ 1.º - O valor do auxílio-alimentação será de R$ 300,00 (trezentos reais). (REDAÇÃO ALTERADA PELA LEI Nº 7.363 DE 27 DE JUNHO DE 2019); 
                       § 1.º - O valor do auxílio-alimentação será de R$ 500,00 (quinhentos reais). (REDAÇÃO ALTERADA PELA LEI N.º 7.655 DE 21 DE OUTUBRO DE 2021);

                    § 1.º - O valor do auxílio-alimentação será de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais). (REDAÇÃO ALTERADA PELA LEI N.º 7.960 DE 06 DE DEZEMBRO 2022);
                  § 1.º - O valor do auxílio-alimentação será de R$ 770,00 (setecentos e setenta reais). (REDAÇÃO ALTERADA PELA LEI Nº 8.346 DE 02 DE ABRIL DE 2025.)  

 § 2º. O ato normativo é instruído em consonância com o artigo 17 da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000. 
  Art. 2º. O auxílio-alimentação não terá natureza salarial, não incorporará ao vencimento e a qualquer outra remuneração do servidor para nenhum fim ou efeito de direito; não será base de cálculo para fixação de qualquer vencimento, aumento, recomposição, parcela trabalhista ou rescisória; não configurará rendimento tributável e nem sofrerá incidência de contribuição para, seguridade social. 
  Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar esta lei por Decreto, quanto aos servidores da Prefeitura Municipal, inclusive em relação à forma de concessão. 
  Art. 4º. A autorização objeto desta lei é extensiva à Fundação Cultural Calmon Barreto – FCCB, que poderá regulamentar a matéria por ato de seu respectivo titular. 
  Art. 4º. A autorização objeto desta lei é extensiva à Fundação Cultural Calmon Barreto – FCAA (fundações públicas municipais), ao Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável de Araxá – IPDSA e ao Instituto de Previdência Municipal de Araxá – IPREMA (autarquias municipais), que poderão regulamentar a matéria por ato de seu respectivo titular. ( Redação dada pela Lei 6.792 de 12 de novembro de 2014). 
Art. 5º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial ao: I. Programa de Trabalho da Secretaria Municipal de Administração, Atividade 04.122001 2.040 – Atividade de Apoio ao Servidor – Elemento de Despesa 3.3.90.46- Auxílio Alimentação, até o valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). II. Programa de Trabalho da Fundação Cultural Calmon Barreto, atividade 13.122.001 2.150 – Operacionalização das Atividades da Fundação – Elemento de Despesa 3.3.90.46 – Auxilio Alimentação, até o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
 § 1º. Para fazer face ao disposto no inciso I deste artigo, o Poder Executivo fica autorizado a anular em igual valor, aos créditos abertos, dotação orçamentária consignada à Atividade 11.0828.843.777.2057 – Gestão da Dívida Interna, Elemento de Despesa 3.2.90.21 – Juros sobre a Dívida por Contrato.
  § 2º . Para fazer face ao disposto no inciso II deste artigo, a Fundação Cultural Calmon Barreto fica autorizado a anular em igual valor, aos créditos abertos, dotação orçamentária consignada à Atividade 13.392.0545.2155 – Desenvolvimento das Atividades da Escola de Música, Elemento de Despesa 44.905200- Equipamento e Material Permanente. 
Art. 6º. Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação. Antônio Leonardo Lemos Oliveira Prefeito Municipal de Araxá
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